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PORTARIA NO 112. DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025.

Concedeférias à Conselheiru Tutelar e dá
outras providências.

MIRO MULBEIER, Prefeito Municipal de Derrubadas,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Legislação vigente, effi especial ao inciso I do art. 50 da lei municipal no

1.13912015, que dispõe sobre a Política Municipal de Proteção aos Direitos da

Criança e do Adolescente, sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente, sobre o Conselho Tutelar, cria o Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, o Sistema Municipal de Atendimento
Socioeducativo e dá outras providências,

CONCEDE

A Conselheira Tutelar, LURDES CEMIN URBAN, 15

(quinze) dias de férias, a contar 12 de fevereiro de 2025 a 26 de fevereiro de 2025 ,
referente ao período aquisitivo de 1010112024 a 0910112025, com acréscimo de

unr terço sobre a remuneraçáo mensal.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 06 de

fevereiro de 2025.
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Prefeito Municipal

Agente de Recursos Humanos.
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